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ANEXO II 

DOCUMENTAÇÃO OBRIGATÓRIA 

Se for se inscrever como Pessoa Física Individual:  

a) Cópia da Carteira de Identidade frente e verso legíveis (serão considerados 

documentos de identidade oficial: Cédula Oficial de Identidade (RG), Carteira 

expedida por Órgão ou Conselho de Classe (OAB, CREA, CRA, etc.), Carteira de 

Trabalho e Previdência Social, Carteira de Motorista com foto dentro do prazo de 

validade ou Passaporte válido e, em caso de estrangeiro, Registro Nacional de 

Estrangeiro – RNE;  

b) Cópia do cartão do CPF do proponente (caso o número do CPF conste no 

documento de identidade oficial, citado na letra b acima, não será necessário 

apresentar cópia do cartão de CPF);  

c) Cópia recente de comprovante de domicílio emitido nos últimos 06 (seis) meses, 

em nome do proponente. Caso resida com terceiros e não possua comprovante de 

domicílio em nome próprio, deverá juntar declaração do corresidente, atestando o 

compartilhamento da moradia. Deverá, ainda, juntar, além dos seus próprios, os 

mesmos documentos exigidos no item 1. b, expedidos em nome do corresidente que 
emitiu a declaração.  

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal 

(http://www.receita.fazenda.gov.br ) Estadual (http://www.sefaz.ba.gov.br) e 

Municipal (http://www.ilheus.ba.gov.br )do domicílio do licitante;  

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (http://www.tst.jus.br/certidao );  

f) Declaração de que reside em Ilhéus há mais de 1 (um) ano. 

g) Declaração de Exclusividade firmada pelo artista e/ou grupo artístico, declarando 

como representante exclusivo quem apresentou a proposta e a inscrição. No caso de 

banda/grupo que não seja constituída formalmente, a declaração deverá ser 

assinada por todos os que compõem a banda/grupo e respectivas copias do RG de 
todos os integrantes (ANEXO V)  

 

Se for se inscrever como Microempreendedor Individual - MEI:  

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ (cópia do 
cartão do CNPJ);  

b) Cópia do Certificado de Microempreendedor Individual (MEI);  

c) Cópia da Carteira de Identidade do MEI (serão considerados documentos de 

identidade oficial: Cédula Oficial de Identidade - RG, Carteira expedida por Órgão ou 

http://www.receita.fazenda.gov.br/
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http://www.ilheus.ba.gov.br/
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Conselho de Classe - OAB, CREA, CRA, etc.-, Carteira de Trabalho e Previdência 

Social, Carteira de Motorista com foto dentro do prazo de validade ou Passaporte 
válido e, em caso de estrangeiro, Registro Nacional de Estrangeiro - RNE).  

d) Cópia do cartão do CPF do MEI (caso o número do CPF conste no documento de 

identidade oficial, citado na letra d, do item 2, não será necessário apresentar cópia 
do cartão de CPF).  

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal 

(http://www.receita.fazenda.gov.br ) Estadual (http://www.sefaz.ba.gov.br) e 

Municipal (http://www.ilheus.ba.gov.br )do domicílio do licitante;  

f) Certidão negativa FGTS (http://www.sifge.caixa.gov.br );  

g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (http://www.tst.jus.br/certidao);  

h) Declaração de Exclusividade firmada pelo artista e/ou grupo artístico, declarando 

como representante exclusivo quem apresentou a proposta e a inscrição. No caso de 

banda/grupo que não seja constituída formalmente, a declaração deverá ser 

assinada por todos os que compõem a banda/grupo e respectivas copias do RG de 
todos os integrantes (ANEXO V)  

i) Declaração de que reside em Ilhéus há mais de 1 (um) ano. 

Se for se inscrever como Pessoa Jurídica (Grupo legalmente constituído):  

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ (cópia cartão 
CNPJ);  

b) Cópia do registro comercial, no caso de empresa individual;  

c) Cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado na Junta Comercial, em se tratando de sociedades comerciais;  

d) Cópia do ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de 

Pessoas Jurídicas tratando-se de sociedades civis, acompanhado de prova da 
diretoria em exercício;  

e) Cópia da Carteira de Identidade do representante legal com frente e verso legíveis 

(serão considerados documentos de identidade oficial: Cédula Oficial de Identidade 

– RG-, Carteira expedida por Órgão ou Conselho de Classe - OAB, CREA, CRA, etc.-, 

Carteira de Trabalho e Previdência Social, Carteira de Motorista com foto dentro do 

prazo de validade ou Passaporte válido e, em caso de estrangeiro, Registro Nacional 
de Estrangeiro - RNE).  

f) Cópia do cartão do CPF do representante legal (caso o número do CPF conste no 

documento de identidade oficial, citado na letra f, do item 3, não será necessário 
apresentar cópia do cartão de CPF).  
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g) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal 

(http://www.receita.fazenda.gov.br ) Estadual (http://www.sefaz.ba.gov.br) e 
Municipal (http://www.ilheus.ba.gov.br )do domicílio do licitante;  

h) Certidão negativa FGTS (http://www.sifge.caixa.gov.br);  

i) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (http://www.tst.jus.br/certidao);  

j) Declaração de Exclusividade firmada pelo artista e/ou grupo artístico, declarando 

como representante exclusivo quem apresentou a proposta e a inscrição. No caso de 

banda/grupo que não seja constituída formalmente, a declaração deverá ser 

assinada por todos os que compõem a banda/grupo e respectivas cópias do RG de 

todos os integrantes (ANEXO V) 

k) Declaração de que reside em Ilhéus há mais de 1 (um) ano. 
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